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ow ESTADO DO PARANA 

MENSAGEM DE LEI No 69/2019 

Maringa, 18 dejunho de 2019. 

Senhor Presidente: 

Encaminho a apreciaçao de Vossa Exceléncia e ExcelentIssimos Senhores 

Vereadores, para aprovaçao, o incluso Projeto de Lei que tern par objetivo transformar em 

Zona Especial para Habitaçao de Interesse Social - ZEJS, conforme previsto no inciso XV 

do artigo 24, no inciso I do artigo 64 e nos artigos 67, 68 e 70 da Lei Complementar n° 

632/2006, a irnóvel mencionado no corpo do presente projeto de lei, objeto do 

Chamamento PCiblico 01/2018 - Diretoria de Habitacao - SEPLAN. 

Tat medida visa atender a politica habitacional do municIpia, objetivando 

responder a demanda de parte da populacao que nao encontra no mercado as condicoes 

necessárias para ter seu direito a moradia digna contemplado. 

E de se ressaltar que a cadastro municipal se encontra hoje corn 

aproximadamente 7200 pessoas, todas elas aguardando a oportunidade de aquisiçao da 

casa propria. Tat politica tern par base as trés eixos da politica habitacional, dentre as 

quais se encontra inserido a estimulo a iniciativa privada em produzir habitacoes mais 

acessIveis a referida populacao. 

Tat iniciativa enfrenta ainda o problema dos vazios urbanos, colaborando, 

portanto, para a funcao social da cidade, preconizado peta Constituição Federal e 

Estatuto da Cidade. 

A Sua ExcelOncia a Senhor 
MARIO MASSAO HOSSOKAWA 
Presidente da Cérnara Municipal de Maringa 
Nesta 
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Justificamos o fato de que a solicitacao de modificaçao de zoneamento se dá 

sabre lotes em especIfico, inferimos que se trata do resultado de um chamamento püblico, 

a qual se encontra sitlo eletrOnico do municipio. 

Infere-se do exposto, a preservaçao dos princIpios da impessoalidade, 

publicidade e legalidade na seleçao dos projetos. 

Ainda, em atendimento ao principia da legalidade, vale mencionar que os 

parâmetros de usa e acupacao do solo ora apresentados, encontram-se amparados no 

Art. 68 além das observacOes contidas na SEcAO I - Das Zonas Especiais de Interesse 

Social da Lei Complementar 632/2006. 

Seguem anexas a presente mensagem, as matrIculas dos imóveis 

selecionados. 

Assim, encaminho a mensagem de lei n°69 para apreciação dos nobres 

Vereadores, nos termos do artigo 26 e seguintes da Lei Organica Municipal e seja 

deliberado par esta Casa de Leis. Acolhemos a enseja para reiterar a Vossas Excelências 

pratestos de consideraçao e apreco. 

Ate n ci osa me nte, 

/ULISSES DE JESUS MAIA KOTSIFAS 
Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.° 	/2019 
Autor: Poder Executivo 

Ementa: Transforma em Zona Especial para Habitaçao 
de Interesse Social - ZEIS -, conforme previsto no inciso 
XV do artigo 24, no inciso I do artigo 64 e nos artigos 67, 
68 e 70 da Lei Complementar no 632/2006, o imôvel 
mencionado constante no art. 10  desta Lei. 

A Câmara Municipal De Maringá, Estado do Paraná, 
aprovou e eu, Prefeito Municipal, no uso das atribuicOes 
legais, sanciono, a seguinte: 

Art. 1 0 . Art. 1 0 . De acordo corn o Edital de Chamamento Püblico 

01/2018, fica transformado em Zona Especial para Habitaçao de Interesse Social - ZEIS, 

conforme previsto no inciso XV do artigo 24, no inciso I do artigo 64 e nos artigos 67, 68 e 

70 da Lei Complementar no 632/2006, que criou o Piano Diretor do MunicIpio de Maringa, 

o seguinte imóvel: 

Lote 23/32-C - Gieba Ribeirão Colombo, corn area de 9.060,74 m 2  

Parágrafo ünico. Os parâmetros de uso e ocupação de solo estão 
apresentados na tabela abaixo: 

TABELA DE PARAMETROS DE USO F oCuPAçAo DO SOLO 

DIMENSöES MINIMAS 
DE LOTE MEIO DE 	ALTURA MAXIMA COEFICIENTE 	TAXA MAXIMA DE 

ZONA QUADRA/ESQUINA 	DA EDIFIcAcA0 MAXIMO 	 ocupAçAo 

TESTADA (m) / AREA 	 (m) APROVEITAMENTO 	 (°k) 

(m2) .... 

TERREO E DEMAISPAVT1  
HIS VARIAVEL 	 TERREO + 3 1,6 	

80 

AFASTAMENTOS MINIMOS DAS DIVISAS 

LATERAlS (m) FUNDOS (m) 

FRONTAL 	 ATE 2 PAy. + DE 02 
ATE 2 PAy. + DE 02 (m) SEM ABERTURAS 	PAVIMENTOS 

SEM ABERTURAS PAVIMENTOS 
COM ABERTURAS COM ABERTURAS 

SEM = DISPENSADOt 
3,00 

SEM = DISPENSADO 	 2,50 2,50 
' COM = 1,50 COM = 1,50 
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Art. 2°. 0 irnôvel que tiver seu zoneamento alterado para ZEIS deverá ter as 

obras de irnplantação de projetos de habitacao de interesse social iniciadas no prazo 

maxima de 06 (seis) meses, devendo conclul-las em 12 (doze) meses, contados da data 

do contrato firmado corn a Municipalidade. 

§ 10 E perrnitida a prorrogaçao dos prazos estipulados no caput deste artigo, 

sempre através de Termo Aditivo e em ate 12 (doze) meses, se devidamente justificada 

pela empresa e aceito pelo Conseiho Municipal de Planejamento e Gestao Territorial, 

prevista no artigo 3 desta Lei. 

§ 2° 0 não cumprimento dos prazos estipulados neste artigo ensejará a 

cancelamento dos beneficios concedidos, bern como a reversão do zoneamento a 
situaçao anterior a esta Lei. 

§ 30 As unidades habitacionais produzidas no imóvel de que trata esta lei 

seräo destinadas as familias corn renda mensal de ate 6 (seis) salários-rnInirnos, 

corn prioridade daquelas corn renda familiar mensal limitada a 03 (três) salàrios 

mmnimos, conforrne disposto no §2° do art. 24 da LC.63212006. 

§ 4° E vedada a cornercializacão das unidades habitacionais para aqueles 

não inscritos no Sisterna Gerenciador de Cadastro para Casa Própria (SGCCP) da 

Secretaria de Planejarnento e Urbanismo - Diretoria de Habitação, ate quo toda a 

listagem de interessados encarninhada pela SEPLAN tenha esgotado a chance de 

fin an cia rn e nto. 

Art. 3°. Para viabilizar a implantacão de unidades habitacionais no irnóvel 

origem, o MunicIpio dará tratarnento de arruamento nas projecöes do sistema vário 

nos termos do Art.3° da LC 889/2011. 

§1 0  As areas do arruamento serào doadas e registradas sern encargos ao 

MunicIpio, nao cabendo nenhurn tipo de indenizaçâo. 
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§ 2° As obras de infraestutura do arruamento serão executadas e 

custeadas polo prorietário/empreendedor do imóvel origem, não cabendo nemhum 

tipo de contrapartida ou ressarcimento por parte do Municipio. 

§ 3° Fica dispensado para o arruamento, os demais encargos do Art. 10° 

LC 889/2011 desde que cumpridos Os requisitos desta Lei. 

Art. 4 0 . Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho Municipal de 

Planejamento e Gestao Territorial. 

Art. 5 0 . Integram a presente Lei Complementar, na forma de Anexos a 

matricula imobiliária do imóvel tratado no artigo primeiro e o Edital de Chamamento 

PCiblico 01/2018. 

Art. 6. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicacao. 

Art. 7. Revogam-se as disposicOes em contrário. 

Paço Municipal, 18 dejunho de 2019. 

LISSES DE JSUS MAJA KO SIFAS 
Prefeito Municipal 



CONSELHO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTAO TERRITORIAL 
Instituldo através da Lei Complementar 632 de 06 de outubro de 2006. 
Parecer n° 02812019 - CMPGT 

PROCESSO n° 4317012019 e 
REQUERENTE: Câmara Municipal de Maringa 
ASSUNTO: Parecer conclusivo sobre o Projeto de Complementar 182112019. 

Senhor Presidente, 

Em reunião extraordinária do Conseiho Municipal de Planejamento 

e Gestão Territorial - CMPGT, realizada em 12 de junho de 2019, fol analisado o 

processo supracitado, o qual solicita parecer conclusivo deste Conselho quanto ao 

Projeto de Complernentar n°.1821/2019. 

Cumpre esclarecer que a Diretoria de Habitacao em paralelo corn a 

solicitaçao dessa Casa de Leis encaminhou 18(dezoito) minutas de lei complementar, 

referentes ao Projeto de Lei Complementar no. 1821/2019, propondo a individualizacao 

das areas. 

Após análise individual de cada minuta o Conseiho aprovou por 

unanimidade, desde que seja parte integrante das rnensagens de leis o Chamamento 

Publico de 2018, em anexo. 

Ressaltamos que as areas citadas nas minutas correspondem as 

areas constantes no projeto de Lei Complernentar n°. 1821/2019. 

Segue anexo as minutas aprovadas pelo Conselho. 

Maringá, 17 de junho de 2019. 

Edsoi:Luii Cardoso Pereira 
President  do Conseiho M\inicipaLde P!ariejamento e Gestäo Territorial 

A 
Cãmara Municipal de Maringâ 
Nesta 

- 	 Av. XV de Novembro 701, SEPLAN 30  andar Paco Municipal - CEP 87013-230 
e-mail: conse1ho_planeiamento@niaringa.pr.gov.br  

Maringa - Paraná 
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MOM: Late do (crins sob if 23132-C (vinte e trôc/trinta c dots-C) rernanoscunlo, coin it 46on do 
9.060,74 metros quudrndos, situcado no (iU)3A IUI511KAO COLOMBO. deaw inuniciplo e 
cumurea, dentru dos aouiutes divli.as, rnetrngcns c conIrontaç.oa; "r)ivwo-se; Coin a faixo do term 
dctacadia, corn a flus Crhoovsm I lernandus I)ornlngues, no rutilo SO 26°30' NP., corn 63,88 metros; 
coin o lute 23/9, no runao NO 6390 SL, corn 25.00 incros, uliida corn o niusmo Into 0 corn ON totes 
23110, 23/11, 23/12, 23/13 o 23/14, no rumo SO 26°50' N)f., coni •FSOQ niciws; coin pony do kite 
2311 o, u coin us Lotus 23/17, 23/18, 23/19, 23/20, ii coin purse do lute 2:3/21, no room NO 6390' 81: ' 
corn 55,Kl rnctros, coin a Into 23/24/23132-11, no noon Nil 26150' SO, corn 132,56 metros, c 
Iinailnuailu corn multi  do lute 23-A no rumo SF, 67°43' NO, coin 80,93 nuilrof, Ott) ii punto ut' 
pnrtklia. Toulos us rumos uuinui menclirnadma ni siwnso no Norto Verdadetro". 

JRQI'i1III'AR10 1)OMINOOS 7.MIYilW8KI, brrisilclro, cictricisis, cusmido corn C1.1.1 11)I 
APARilCIDA VLilIRA ZMIYR\VS'KI. sob u rcgiinc do coinuuliflo parolial do bons, IIOI1 28/02/19117. 
iuwcritu no CPF a" 205.411.559-20 e piutodor du Cl RU. 00  1.813.666-8SV/I'lt., rusidunut i' 
duinicilnido no Rua I'lrutui, n °  318 - Jardim Jo(o Paulo I, no 1)iatnitu do Iguuturni-I'I&. 
JJQ 1LilUConfornic R.3 AV-$ domairleulit a" 10,92*; AV-1 do matr(culs n" 
2tt* 	mt,as de a cr%tiiislrnl. I3ou I'd. Mnringá, 12 do 3itIIw do 2013. 0 OlicLal 

5vidC P.p Cordiulat. bit%. 

AVl:39.s_2 . NOTWICAçAO - Coiifoiiiiu ro(IucruncIltn cunitido licit) Maniietpio do M&uiiigó, 
thitudo do Psranã, cm data do 20/08/2013 c côpia do notiflcacito. quo fount arqulvudos sob it' 016. 
on pasta no 053/rcqucnlmcnto, procudo am uvurbnçlio pairs eoiiIur clue o prupnictárlo do irnvcI du 
proscuac madrIculit toi notilicaido polo miunic iludado Pont 0te4%dcr 0 contido no §20, do Ical 
10.25712001 c 1.oi mainicipial n° 63212006. Cu. to CI'C a servo 'n/aurq./pruiiot. 332,05 VR( - 
40,82, acto do autenlicklado R$ 2,69, total . 9,. . I'rotoc4 	° 103.526 4c 17/12/2013. Dim I'd. 
M.idn8A, 13 dc Janeiro dc 2014,0 OticIal (n.)__ 	. 	 ' Z.s'-'..' 	 u 

Ne'kia Ap. ('sr II 	 - 

- Promocolo n°  110.234 do 16108/7016 - CANCilI.AMINI'O - Contirnite rcqucnimenIu 
omiddo polo Municiplo do MLUILIIJ4, Ustodo do Paraná, cm data do 10/08/2016, quo Iioa.i, 
nn1iilvssdos Miii if 041, on pasta n° 0791reque.rimcnio, prucedu A tivcrbaiçUo porn constor a 
caineIii enlo dii lit) 11' 	Lio dencrito no AV-1-39.169. Custos Ci'C ii survotalia/aarq./prttnoi. '131 ..7 

Dou 	Mn,In4, 08 (IC satciubro ski 2016. 0 Ofeiisl 
&.S5- 	 u 

NrkI., Au. Cordial 	rut. 

3.° .SERVIcO 1)1' 
Rl'X IS'I'R() DE IMO'IlS 

Ib4aringd - I'araitii 
Corti ltoo C d0u fut qiuc csti CAJ)iLI 6 exita 

roproduçiio do original desic oticio. 
MuriiigA, 19 sIc ,Jtullua, dc 2018, 

,30 SERVJ0 1W 
REGIS'I'R() mn: IMOVFIS 
Comarea da Mariig4 - PR 

/,'vu,:dro /1ucju.i'a .Ie I"rt'Ii.r 
OIIvt'irc, 

Oficial 'titular 
CI 1F 66.1,346.379.34 

Einolumo,itos: R$ 15,64 81,03 VRC 
Solo' Funarperi: 11$ 4,67 
Funrejus: R$ 3,91 
ISS : 	-. 
FA EP: 0,78 
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EDITAL DE CHAMAMENTO PUBLICO REFERENTE A 

HA13ITAçA0 INTERESSE SOCIAL 

0 MUNICIPIO DE MARINGA, pessoa juridica do direito püblicc. interno, inscrito 
no CNPJ/MF sob n o  76.282.656/0001-06, corn sede na Avenida XV do Novernbro, n. 
701, nesta cidade, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. ULISSES DE 
JESUS MAIA KOTSIFAS, em conjunto corn o Secretário Municipal de Planejamento e 
Urbanismo, Sr. MARCOS ZUCOLOTO FERRAZ e corn o Diretor do Habitaçâo, Sr. 
CELSO MARC 10 LORIN torna püblico, especialmente aos proprietArios de areas 
particulares situadas no perimetro urbano do Municlpio de Maringá, quo está aberto o 
perlodo para solicitaçOes iniciais de estudos e análise de viabilidade aos quo tenham 
interesse em proceder a Produçâo do Unidados Habitacionals modianto a 
Implantacâo, Parcelamento ou Roparcolarnonto do areas corno Lotearnonto do 
Intorosse Pübllco (ZEIS). 

1. DO OBJETIVO 

1.1. Este ato de CHAMAMENTO PUBLICO tern por objetivo dar publicidade e 
conhecimento prévio de procedimento de anâlise preliminar e atendimento, quanto a 
efetivação do empreendimento em areas privados ou da forrnalizaçâo deparceria corn 
este Municlpio qua se enquadrern nos modes dos Prograrnas Habitacionais de 
Interesse Social e no Programa Minha Casa Minha Vida Faixa 1, 1.5 e 2, quo tenham 
interesse em celebrar convênio de utilização dos inscritos no Sistoina Gorenciador 
do Cadastro para Casa Próprla da Secretaria de Planejamonto e Urbanismo - 
Diretoria de Habitaçâo. 

1.2. A presente convocaçâo no gera, pois, direito ou expectativa do direito ao 
interessado quanto a efetivaço do empreendimento em sua area ok.. da forrnalizaço 
do parceria corn este Municipio. 

1.3. 0 procedimento reger-se-á pelas Leis Federais n°6766/79 art. 53-A, no 
11.977/2009 e suas alteraçOes, pelas Leis Complernentares 632/2006, 889/11, 088/11 
e supletivamento, pela Lei Federal n° 8.666, do 21 de junho do 1993 o suas 
alteraçóes. 

1.4. Nos termos da lei este charnamento so rnanterá aberto ate a data do 31 de 
dezembro do 2018, podendo ser prorrogado a critérlo do Municipio. 

2. DAS C0NDIcOES 

2.1. As Unidades Habitacionais referentes a este Edital sero destiradas as farnllias 
quo satisfacam os critérios do programa Minha Vida (PMCMV), nas faixas 1, 1,5 e 2 
para financiamento imobiliário (FGTS) do Programa Minha Casa Minha Vida Fase 3. 

Avenida XV de Novcrnbro, n.° 701. 3.° Andar, Zona 1, CU' 87013-230, Maringá - PR 

- 

is.n.______________ 
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2.2 A con strutora/incorporadora deverá assegurar quo as uniciados ofertadas 
permaneçam exciusivas aos inscritos no Sistorna Goronclador do Cadastro para 
Casa Própria (SGCCP) da Secretaria de Planejamento e Urbanismo - Diretoria de 
Habitacao, ate que ocorra 0 contrato do financiamento/aquisiçao da unidade do 
candidato habilitado do SGCCP, ou ate que toda a listagem de Interessados 
encarninhada pela SEPLAN tonha esgotado as chances de finariciamento. 

2.2.1. E vedada a comercialização da unidade ofortada para terceiros do fora do 
cadastro da (SGCCP), ate quo toda a listagem do interessados ericaminhada pela 
SEPLAN tenha esgotado as chances de financiamento. 

2.3. Os interessados na Produçäo do Unidados I-labit.acionais modlanto a 
lmplantaçao, Parcelamonto ou Reparcelamonto do areas como Lotoamento de 
Interosse Pübllco (ZEIS), deverão dirigir-se a Praca de Atendimento do Paço 
Municipal e manifestar seu interesse por escrito, preenchendo 0 requerimento padrão 
do Municlpio quo deverá ser protocolado acompanhado do os documentos abaixo 
listados endereçado a SEPLAN. 

2.4 Para a análise preliminar de viabilidade das areas apresentadas, dove-se atender 
aos soguintes critCrios: 

a) 0 imóvel doverá estar locahzado no perimetro urbana do municlpio de Maringã-Pr; 
b) 0 imôvel deverá possuir Matricula atualizada; 
c) 0 imóvet dove estar Iivre, desimpedido e desembaraçado do qualquer onus, que 
possa comprometer ou inviabilizá-lo; 
d) 0 imOvel deverá reunir as condicOes necessárias do viabilidade para a realizaçio 
do parceria. 

3. DAS DOCUMENTAcOES 

3.1 - Os interessados deverâo apresentar os seguintes documentos, anexados ao 
Requerimento a ser protocolado na SEPLAN: 

a) Matrlcula atualizada do ImOvel; 
b) Certidão do Inteiro Tear acerca da existCncia ou nâo de dóbitos trbutários sobre a 
imOvel, ou outro documento quo contenha nürnero do cOdigo cadastral do lmOvol 
(cadastro municipal ou código cadastral do INCRA) e possibitite a consulta fiscal e 
tributárla referente ao lmOvel; 
c) Planta de localizaçâo do irnOvel em retacâo a matha urbana do Municlpio; 

d) Estudos de irnplantaço; 
o) Planta Baixa Tipo da(s) Unidade(s) Habitacionat(is); 
1) Tipologia da edificacâo; 
g) Levantamento PlanialtirnOtrico a Cadastral, corn a respoctiva ART/RRT; nos termos 
da LC 889/11; 
h) Projeto do Parcelamento e informaçâo sobre a situacâo da aprovaçâo do mesmo, 
so houver; 

Avenida XV dc Novctnbro, n.°701, 3.°Andar, Zona 1, C11' 87013-230, ",Ia. ingS - PR 
2 
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i) Informaçao sobre a sduação de impIantaço de infraestrutura Interna 0 no entorno 
so houver, 
j) Laudo atualizado do Avaliaçâo do Imóvel, so houver; 
k) Outras informacOes quanto as eventuals restricOes sobre o imóvel, so houver; 

3.1.1. Para fins do orientacao projetual no ompreendimento doverio ser observados: 

a) Divorsidade arquitetônica do conjunto; 
b) Evitar o condom Inio fechado para a cidade; 
C) Moihoria do espaco pUbflco; 
d) Promover a transposiçAo das barreiras; 
e) Constituir Polos de oportunidade I centros referenclais - conceber a implantar 
passebos Püblicos quo favoreçam o surgimento do polos de oportunidade I centros 
referenciais para os respectivos bairros; 
t) Calcadas ativas: 0 recuo de frente deve ser, preferencialmente, integrado ao 
passeio püblico, quando no térreo existirem usos de interesse püblico, a firn de tornar 
as calçadas ativas. 

4. DAS ANALISES PELO MUNICIPIO 

4.1 0 Municipio, por seus Departamentos técnico a juridico, analisarA a proposta e 
documentaçAo apresentada polo interessado, e verificando a viabilidade de Producao 
do Unidados Habitacionais mediante a lmplantaçao, Parcolamonto ou 
Reparcelamento do areas como Lotoamonto do Interosso Püblico (ZEIS) na Area 
apresentada, convocará o interessado para prosseguimento dos trabaihos, estudos e 
anAlises qua se fizerem necessAnos, formalizando urn Protocolo do lntençOes onde 
serâo estabelecidas novas regras especIficas, e poderão ser requisitados novos 
documentos de natureza técnica a juridica. 

5— DAS DISPOSIQOES FINAlS 

5.1. Desde quo cumpridas As disposiçôes deste CHAMAMENTO PULICO 3  nada 
impede quo urn mesmo interessado apresente mais de uma Area oara sec analisada 
deste objeto. 

5.2. As Areas que no atenderem num primeiro estudo do viabi idade tOcnica acs 
requisitos acima a deste CHAMAMENTO, poderão sec objetos do novas anAlises 
futuras quando estiverern sanados os impoditivos quo as inviabilizarm. 

5.3. 0 Conselho Municipal do Planejamento e Gestâo Territorial resolverA os casos 
omissos e as situaçOes nao previstas no presente Edital, observadas as disposicOes 
legais e os principios que regern a administracâo püblica. 

Avenida XV de Novcrnbro, n.° 701, 3.°Andar, Zona I, CE!'. 87013-230, Maring - PR 

Fit. 
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5.4. 0 proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informacôes 
prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase do Chamamento 
Ptblico. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 
lnformaçes nele contidas poderá acarretar a eliminaçâo da proposta apresentada, a 
apllcaçâo das sançOes administrativas cablveis e a comunicacâo do fato as 
autoridades competentes, Inclusive para apuracâo do cometimento de eventual crime. 
Além disso, caso a descoberta da falsidade ou inverdade ocorra apás a celebraçâo da 
parcerla, o fato poderá dar ensejo a rescisâo do instrumonto, rojeicio das contas elou 
aplicação das sancOes do que trata o art. 73 da Lei no 13.019, de 2014. 

5.5. A qualquer tempo, o presente Edital poderá ser revogado por interesso püblico ou 
anulado, no todo ou em parte, por vlcio insanávol, sem quo isso implique direito a 
indenlzaçao ou reclamaçâo de qualquer natureza. 

5.6. Os pedidos de esciarecimentos, decorrontes do düvidas na interpretação deste 
Edtal e ou relativos a proposta, deverâo ser feitos diretamente a equipe da Diretoria 
do Habitaco - SEPLAN no paço municipal. 

5.7. Todos os custos decorrentes da elaboraçao das propostas e quaisquer outras 
despesas correlatas a participaçâo no Chamarnento PCiblico serao de inteira 
responsabIidade das entidades coricorrentes, nâo cabendo nenhuma remuneracao, 
apoio ou indenização por parte da administracâo püblica. 

5.8. Este edital entra em vigor na data de sua publicacâo. 

Maringá, 26 do fevereiro de 2018. 

. /ESUSLISSES DE 	MAIA K TSIFAS 

I' 	Prefeito Municipal' 

_-- MARCOS ZUCOLOTO FERRAZ 
Secretário Municipal Interino do Planejamento e Urbanismo 

CELSO I ARCIO LORIN 
Diretor Municipal do Habitaçâo 
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